
 

 

 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 
 
01.00 - PREÂMBULO 
  

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, por meio de sua Secretária, no exercício de 
suas atribuições conferidas no  inciso VIII do art. 1º no Decreto Municipal nº 004, de 06 de janeiro 
de 2025, Lei Federal n.º 14.133/2021, e ainda na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo “menor preço” GLOBAL, tipo de disputa: aberta, objetivando eventual 
e futura contratação do objeto indicado no item 02.00 deste Edital, sendo realizada por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 

 
OBSERVAÇÕES:  
 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão 
adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo 
disposição em contrário. 

▪ O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos 
recursos da tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, 
métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo 
segurança em todas as fases do certame. 

▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja 
cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Santa Cruz 
do Capibaribe, credenciado na função de Agente de Contratação/Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “BNC” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional 
de Compras – BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

 
 
 
02.00 – OBJETO 
 
 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 30/06/2025 às 09h:00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/06/2025 às 10h:00min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br E-MAIL: licitsantacc@outlook.com 

PREGOEIRO:  Elielson Alves Silva 

ENDEREÇO:   Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000 

REFERÊNCIA DE TEMPO: será obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 

02.01 - Constitui objeto do presente Pregão a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM 
PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO - SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO 
- SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – (Plano de Ação: 09032024-072233 / 2024 Programa: 
09032024), através da execução indireta sob o regime de empreitada, com material e mão-de-
obra da empreiteira, conforme Projeto Básico contido no Anexo II deste Edital. 
 
03.00 – PRAZOS 

 
03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

corridos, contado a partir da data de sua apresentação. 
 
03.02 - O prazo para execução dos serviços será de 03 (três) meses, contados a partir 

da data de expedição da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro constante no 
projeto básico. 

 
03.02.01 – O prazo de início da execução será de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de expedição da Ordem de Serviço. 

 
03.03 - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 6, inciso 
XVII da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
03.04 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, 

devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data 
da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90 da Lei n° 
14.133/21. 

 
04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 

  
04.01 -  As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 

aceitável de R$ 280.399,78 (duzentos e oitenta mil, trezentos e noventa e nove reais e setenta 
e oito centavos). 
 

04.02 – Os recursos alocados para a realização do objeto em apreço são oriundos das 
seguintes rubricas orçamentárias:  

 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 1501 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 
Ação: 1.42 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO 
GRANÍTICOS, MEIO FIO E OUTROS TIPOS DE REVESTIMENTO DE VIAS URBANAS. Despesa 
1496 - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 721 - MSC - 2.706.0000 Transferência Especial da União - 2.706.3110 
 
 



 

 

 
 
 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 1501 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 
Ação: 1.43 - URBANIZAÇÃO DE ÁREAS RURAIS COM VIAS DE ACESSO, RUAS 
PAVIMENTADAS E/OU CALÇADAS EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICOS, MEIO FIO E 
OUTROS TIPOS DE REVESTIMENTOS. Despesa 337 - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios - 1.501.0000 
_ 
05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 

 
05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

 
05.01.01 - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o Município de 
Santa Cruz do Capibaribe e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo I); 
 
05.01.02 – Projeto Básico/ Estudo Técnico Preliminar (Anexo II);  
 
05.01.03 - Modelo de Declaração Conjunta (Anexo III);  
 
05.01.04 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME ou EPP) (Anexo IV) 

 
05.01.05 - Modelo de Dados Comerciais (Anexo V). 

 
06.00 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
06.01 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências constantes neste 
Edital e nos seus Anexos. 

 
06.02 - A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 
06.03 - Não poderão participar deste Pregão: 

 
06.03.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada 
pelo Município de Santa Cruz do Capibaribe; 
 
06.03.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 



 

 

 
06.03.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
06.03.04 - Pessoas enquadradas no artigo art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
06.03.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 
(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 
746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 
executar o objeto da presente licitação. 
 
06.03.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais em 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse em comum. 

 
06.04 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
06.04.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
06.04.02 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
06.04.03 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
06.04.04 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 
06.04.04.01 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o subitem 
anterior, mesmo que tenham restrição na documentação comprobatória 
da regularidade fiscal. 

 
06.04.05 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
06.05 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 

licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 

07.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 



 

 

07.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estar 
credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 
07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

 
07.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Santa Cruz do Capibaribe a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

 
07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
08.00 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
08.01 - A condição de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito 

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser 
comprovada mediante: 
 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 
Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II 
do Artigo 3º da LC 123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – 
DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 
123/2006. 

 
08.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01, para efeito de comprovação da 

condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 
poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm


 

 

Normativa do DREI nº 36 de 02 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração (DREI), vinculado ao Ministério da Economia. 

 
08.03 - As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 

Individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
08.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 
Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
08.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se 

aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e qualificação 
econômico-financeira. 

 
08.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 08.04 deste Edital, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
08.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
08.08 - Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2° do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço. 

 
08.09 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á 

da seguinte forma: 
 
08.09.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
08.09.02 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 
123/06 e alterações posteriores, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
 
08.09.03 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 



 

 

posteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
08.09.04 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 
45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
08.09.05 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

09.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
09.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 

definidas neste Edital, e deverá conter: 
 

09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 
09.02.02 - O valor unitário e global por cada item, o qual deverá ser expresso em 
moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  
 
09.02.03 - O valor unitário e global de cada item, o qual deverá ser expresso em 
moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 
09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem 

o licitante, sob pena de desclassificação da mesma. 
 
09.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 
09.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
09.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
09.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente registrada. 
 
09.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 



 

 

09.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
09.09 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
09.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências 

deste Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
09.11 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

 
09.11.01 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove:  
 

09.11.01.01 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
 
09.11.01.02 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta.  
 

09.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
10.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.02 - O Pregoeiro verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser 

desclassificadas as propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico (Anexo II deste Edital). 

 
10.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante. 
 
10.04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
10.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 



 

 

10.06 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

 
10.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação/Pregoeiro e as licitantes. 
 
10.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 
10.09 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
 
10.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.  
 
10.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
 
10.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 500,00 (quinhentos) reais. 

 
10.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
10.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 
10.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 
10.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
 
10.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
10.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema. 

 
10.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 
 



 

 

10.20 - Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser 
readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

 
10.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
10.22 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
10.22.1 - Art. 21 - IN 73/2022 §3º observado § 2º, o licitante poderá, uma única vez (para 

cada item), excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts 33 e 34. 

 
10.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

 
10.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

 
10.26 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  
 
10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de 

preços.  
 
10.28 - Em relação a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for de empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
10.29 - Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 
10.30 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  

 



 

 

10.31 - Caso a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

 
10.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

 
10.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 
10.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances). 

 
10.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos:  

10.35.01 - No país; 
 
10.35.02 - Por empresas brasileiras; por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
10.35.03 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 
10.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  
 
10.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 
10.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
 

11.00 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 



 

 

 
11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor, que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

 
11.03 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, ressalvados o disposto no 
Acordão 803/2024 do Tribunal de Contas da União. 

 
11.03.01 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com esta Lei. 

  
11.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 
11.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.06 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

11.08 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 
11.09 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  
 
11.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 
11.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta de preços e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
11.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
 
11.13 - Sempre que a proposta de preços não for aceita, e antes que o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 



 

 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso.  

 
11.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o Pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11.15 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 12 deste Edital, (e 

quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também a documentação 
constante no item 08.00 deste Edital e a Declaração constante no ANEXO III deste Edital), deverão 
ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
11.16 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem 

assinadas por um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá 
enviar, exclusivamente através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de 
procuração, com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 
11.17 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

 
11.18 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 
 

12.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
12.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
12.01.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco no endereço eletrônico 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 

 
12.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço 
eletrônico https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/


 

 

12.02 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
12.03 - Para fins de habilitação a este Pregão, deverá à licitante detentora da melhor 

oferta, encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas contadas da solicitação emitida via chat pelo Pregoeiro, os documentos 
abaixo relacionados: 

 
 

12.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

12.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
12.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato 
constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
12.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
e 

 
12.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

12.03.02 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

12.03.02.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF); 
 
12.03.02.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 
mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos relativos 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser 
retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  
 
12.03.02.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
12.03.02.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


 

 

 
12.03.02.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

12.03.03 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
 

12.03.03.01 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU; 
 
12.03.03.02 1  – COMPROVAÇÃO TÉCNICO – OPERACIONAL: 
Comprovação de aptidão da licitante, pela execução de serviços 
compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, 
através de atestado (s) em nome da empresa, fornecido (s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a aptidão da 
licitante para desempenho das seguintes atividades consideradas 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo: 
 
As parcelas de maiores relevâncias e valores significativos do objeto a 
serem comprovadas são: 

 

SERVIÇOS QUANTIDADE DE MAIOR 
RELEVÂNCIA E VALOR 
SIGNIFICATIVO 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_01/2024. 

QUANTIDADE MÍNIMA 
EXIGIDA: 187,48 M – 40% DO 
QUANTITATIVO PREVISTO. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020. 

QUANTIDADE MÍNIMA 
EXIGIDA: 803,64 M2 – 40% DO 
QUANTITATIVO PREVISTO. 

 

 
 

12.03.03.03 – COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO – 
PROFISSIONAL - Comprovação de que a licitante possua em seu 
quadro permanente, na data da licitação, profissional(ais) de nível 
superior registrado(s) no CREA e/ou CAU devidamente 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 
(CATs), emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, e 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução 

 
1 Consoante SÚMULA Nº 263/2011 – TCU. 



 

 

de obra e/ou serviço de características semelhantes, permitindo-se o 
somatório de atestados ou certidões, como parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo, os seguintes itens: 
 
Os serviços de maiores relevâncias do objeto a serem comprovadas 
são: 

 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNID

. 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_01/2024. 

M 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020. 

M2 

 
 

12.03.03.03.04 - A comprovação do vínculo do profissional 
detentor do atestado técnico apresentado, será feita mediante 
cópia do contrato (registro no CREA ou CAU) e da Carteira 
Profissional, no caso de empregado da empresa, ou através de 
registro deste empregado como integrante do quadro permanente 
da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de 
Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, ou ainda através 
da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, 
devidamente registrado no órgão competente, no caso de 
proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do 
contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da 
legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, 
por meio de declaração formal de contratação futura do 
profissional indicado, acompanhada de anuência deste. 

 
12.03.03.04 - Atestado de visita fornecido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, de que a licitante visitou os locais para 
execução do objeto desta licitação, até a data do certame. Os 
interessados deverão procurar a Secretaria, que está localizada na 
Avenida José Francisco de Queiroz nº 480, Bairro Nova Sta Cruz, Santa 
Cruz do Capibaribe – PE, das 08h00min às 12h00min. 
 

                            12.03.03.04.01 - A licitante interessada poderá facultativamente, 
apresentar declaração própria afirmando conhecer os locais, ambientes e todas as 
condições necessárias à execução do serviço, nos termos do entendimento por parte do 
TCU nos Acórdãos nº 906/2012 e nº 2.105/2016 - Plenário, “facultado a empresa 
licitante, apresentar declaração de responsabilidade e conhecimento de todos os detalhes 



 

 

que envolvem a execução do serviço”, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 
III – Declaração Conjunta; 

 
 
12.03.04 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

12.03.04.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
  

12.03.04.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco 
deverão anexar também a Certidão Negativa de Falência 
referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos 
Judiciais eletrônicos – 1º e 2º grau), quando explicitamente 
excluídos na Certidão exigida no subitem 12.03.04.01. 

 
12.03.04.02 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais. 

 
Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

 
12.03.04.02.01 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 

 
▪ publicados em Diário Oficial; ou  
▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 
▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede   ou domicílio da licitante. 
 

12.03.04.02.02 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada 
(LTDA): 
 

▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
12.03.04.02.03 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de 
dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte: 

 
▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 



 

 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
12.03.04.02.04 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 
▪ fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

 
12.03.04.02.05 - O balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será 
avaliada a capacidade financeira da empresa na obtenção dos 
índices Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada 
habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior 
a 1,0 (um), e o Endividamento Total (IE) menor ou igual a 0,80 
nos índices abaixo indicados: 
 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
    Ativo Total 
LC =                           ___Ativo Circulante_____ 
                                      Passivo Circulante 

 
12.03.04.03 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, o Município de Santa Cruz do 
Capibaribe se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro 
diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos 
parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 
calculados pelas licitantes;  
 
12.03.04.04 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano 
de atividade, o balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura, 
devidamente assinado pelo titular ou representante legal da empresa e 
pelo Contador, autenticado na junta comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
 
12.03.04.05 - Os documentos referidos no subitem 12.03.04.02 limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 



 

 

 
12.03.04.06 - Os licitantes deverão comprovar que possuem Capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez 
porcentos) do valor estimado da contratação.  
 

 
12.03.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º 

da C.F.: 
 
1.1.1. 12.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). podendo ser 
utilizado o modelo constante do Anexo III – Declaração Conjunta; 

 
12.04 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos neste Pregão. 
 
12.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 

Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Santa Cruz 
do Capibaribe convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
expedição, ressalvada a hipótese do licitante comprovar que o documento tem prazo de validade 
superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

 
12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 
12.07 - A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para 

habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com 
irregularidade, que não possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de internet) será 
inabilitada. 
 

12.08 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 
12.08.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.09 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares 

(diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, 
devendo o licitante encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

 
12.10 - É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos 

documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Comissão Permanente de 



 

 

Licitação do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, situada na Av. Padre Zuzinha, 244/248, 
Centro - CEP: 55.192-000, dentro do prazo estabelecido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 
12.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
12.11.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos. 

 
13.00 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 

 
13.01 - A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada por meio 

do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente 
de Contratação/Pregoeiro. 

 
13.01.01 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 

 
13.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo eletrônico, 
rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, 
devendo conter as seguintes indicações: 

 
13.02.01 - O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 90 (noventa) 
dias, contado a partir da data da sessão de abertura deste Pregão, conforme 
subitem 03.01 do Edital; 
 
13.02.02 - O prazo de execução do objeto, conforme subitem 03.02 deste Edital; 
 
13.02.03 - O prazo de vigência do contrato, conforme subitem 03.03 deste Edital; 
 
13.02.04 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários 
e total, em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela 
planilha orçamentária que constitui o Anexo II, devendo as especificações, 
unidades e quantidades dos serviços estar rigorosamente idênticas às constantes 
daquela planilha. 

 
13.02.04.01 - As planilhas constantes da proposta de preços também 
deverão ser assinadas pelo responsável técnico da licitante com 
indicação do número do seu registro no CREA ou CAU. 
 

13.02.05 – Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) 
utilizada para compor os preços ofertados discriminando despesas 
administrativas, despesas financeiras, tributos e rentabilidade; 

 



 

 

13.02.05.01 - As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
não deverão ser incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e 
personalísticas, que devem onerar pessoalmente o Contratado não 
admitindo o repasse ao Contratante. 
 
13.02.05.02 - Os custos de administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária.  

 
13.02.06 – A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos 
preços oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada; 
 
13.02.07 – Composição dos encargos sociais; 
 
13.02.08 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 
materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra 
com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, 
BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam 
sobre a obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de 
conservação e vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra ao Município de 
Santa Cruz do Capibaribe; 

 
13.02.08.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens 
anteriores poderá ensejar a desclassificação da proposta. 

 
13.02.09 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será 
o preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para 
menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Santa 
Cruz do Capibaribe, durante o desenvolvimento da obra, obedecido o limite 
estabelecido no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
 
13.02.10 – Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado 
com programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque 
para os itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo 
responsável técnico da licitante com indicação do número do seu registro no 
CREA ou CAU. 
 
13.02.07 - Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, 
o CNPJ, o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 
 
13.02.08 - Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, 
estado civil, RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 
 
13.02.09 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 



 

 

 
13.02.10 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 
 
14.00 - RECURSO 

 
14.01 - Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 
14.02 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro verificar 

a tempestividade. 
 
14.03 - Nesse momento o Agente de Contratação/Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
14.04 - A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 
14.05 – Uma vez manifestada a intenção de recurso o Recorrente terá, a partir de então, 

o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) dias, que começarão 
a contar do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
14.06 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser enviados pelo sistema 

do BNC. 
 

14.06.01 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos. 
 

 14.07 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do 
encerramento da fase de lances. 
 

14.08 - Interposto o recurso de forma regular, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 
14.09 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.  
 
14.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 



 

 

14.11 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Agente de 
Contratação/Pregoeiro; e constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento. 

 
14.12 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 
 
14.13 - O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
 
14.14 - Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, situada na Av. 
Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000. 

 
15.00 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.01 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.  
 
15.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

15.02 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

 
15.02.01 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, publicação, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 

15.03 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema da BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
16.00 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.01 - O objeto deste Pregão será adjudicado aos licitantes declarados vencedores e 
homologado por ato da autoridade superior. 
 
17.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

17.01 - Homologado o resultado deste certame, o Município de Santa Cruz do Capibaribe 
convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinar o instrumento contratual, prazo máximo de 
até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de 
decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90, Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 



 

 

previstas no mesmo diploma legal. 
 

17.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Santa Cruz do Capibaribe. 
 

17.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Santa -
Cruz do Capibaribe para a assinatura do instrumento contratual, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de seu recebimento. 

 
 17.03 - Quando as licitantes vencedoras não assinarem o instrumento contratual no prazo 
referido nos subitens 17.01 e 17.02 deste Edital ou, quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta de preços desatender as exigências habilitatórias, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo ainda, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
17.04 – No ato de assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja registrada 

no CREA-PE ou CAU-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como seu(s) 
responsável(is) técnico(s). 

 
17.05 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e 

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, 
o seguinte: 
 

17.05.01 – matrícula da obra junto ao INSS; 
 

17.05.02 – anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU; e 
 
17.05.03 - prestação de garantia no ato da assinatura do Contrato, a qual 
será de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, conforme 
estabelece o art. 98, da Lei nº 14.133/2021. 

 
18.00 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
18.01 - A Gestão do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do Secretário Executivo 

de Desenvolvimento Urbano – Portaria nº 023/2025 o Sr. Gleyson Deodato Batista – CPF: 
029.197.074-50. 

 
18.02 - A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do Sr. 

Leonides Manoel de Souza – Diretor de Fiscalização Urbanística – Portaria 097/2025 CPF: 
037.210.674-95. 

 
8.03 - Não obstante a empresa Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Órgão Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 



 

 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, 
diretamente ou por prepostos designados. 

 
18.04 - Caberá ao fiscal do(s) Contrato(s): 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 
serviços;  
 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão 
Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento dos serviços; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente 
ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 
resultado;  
 
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando serviço diverso daquele que se 
encontra especificado no Projeto Básico, no Edital, e Contrato, assim como 
observar, para o seu correto recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 

18.05 - Caberá ao Gestor do(s) Contrato(s):  
 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 



 

 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato; 
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 
valor do(s) Contrato(s) não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 
 
19.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 
  

19.01 - O Munícipio de Santa Cruz do Capibaribe efetuará o pagamento das notas fiscais 
referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 
data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Rua Augustinho Rufino de 
Melo nº 22, Bairro Nova Santa Cruz - Santa Cruz do Capibaribe/PE, devendo ser apresentadas 
devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras. 

  
19.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 

19.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido 
pela variação acumulada do INCC/IBGE.  
 

19.04 – Ocorrendo o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de serviços já executados, salvo em caso previsto em lei, 
fica assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela extinção do contrato, nos 
termos do art.137, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/21. 
 
20.00 – PENALIDADES 
 
            20.01 - As sanções aplicáveis e os procedimentos a serem observados serão os previstos 
nos artigos 82 ao 91 do decreto municipal n° 099/2023 e nos artigos 155 e seguintes da Lei 
14.133/21, no que couber, respeitados a ampla defesa e contraditório. 
  

20.02 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 



 

 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
20.03 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
20.03.01 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
20.03.02 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
 
20.03.03 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 
 
20.03.04 - Multa: 
 

20.03.04.01 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, 
de 1% a 5% do valor do contrato. 
20.03.04.02 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
20.03.04.03 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 
valor do contrato. 
20.03.04.04 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% 
do valor do contrato. 
20.03.04.05 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
20.03.04.06 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
 



 

 

20.04 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
20.05 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.06 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.07 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.08 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
20.09 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
20.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

20.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
20.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 



 

 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
20.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
21.00 - DILIGÊNCIA 
 

21.01 - O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem 
como os demais esclarecimentos que julgar necessários.  

 
21.02 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou 

autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo.  

 
21.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 

real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 
existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
 
22.00 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 22.01 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos deste 

Edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

22.02 - Pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação referentes ao processo 

licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação/Pregoeiro pelos seguintes meios: 

 22.02.01 - Eletronicamente através do sistema do Bolsa Nacional de Compras - 

BNC; 

 22.02.02 - Via e-mail através do endereço eletrônico licitsantacc@outlook.com; ou 

22.02.03 - Através de protocolo físico entregue na sede da Central de Compras e 

Licitações, localizada na Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000. 

22.03 - O Agente de Contratação/Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento 

decidirá acerca das solicitações de impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

mailto:licitsantacc@outlook.com


 

 

22.03.01 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo  

de licitação. 

22.03.02 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

22.04 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação serão 

divulgadas no sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC e vincularão os participantes e a 

Administração. 

23.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.01 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe-PE. 

 
23.02 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pela autoridade competente dentro 

dos limites de suas atribuições. 
 
23.02.01 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro solicitará parecer técnico 
e/ou jurídico sobre as propostas apresentadas, como também promover 
diligências. 
 

23.03 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que 
se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

 
23.04 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.05 - A presente licitação, a juízo do Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, poderá 

ser revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho 
fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa. 

 
23.06 - O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços 

eletrônicos: https://pncp.gov.br, www.bnc.org.br e www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br ou através 
do e-mail: licitsantacc@outlook.com  

 
 

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 28 de maio de 2025. 
 

 
Patrícia Souto de Barros Lagos 

Secretária de desenvolvimento Urbano 
 
 

 

http://www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br/
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ANEXO I 
 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
 

 
Contrato PMSCC nº ___/2025 
Processo de Licitação PMSCC nº 044/2025 
Pregão Eletrônico nº 020/2025 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

A EMPRESA _____________________. 
 
 Minuta de Contrato de Prestação de Serviço que firmam, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.569/0001-63, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, neste ato 
representada por sua Secretária a Sra. Patrícia Souto de Barros Lagos, brasileira, Casada, 
residente e domiciliado em Santa Cruz do Capibaribe/PE, CEP ......, no uso do exercício das 
atribuições conferidas no  inciso VIII do art. 1º no Decreto Municipal nº 004, de 06 de janeiro de 
2025, e como CONTRATADA, a Empresa ............................, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n.º ........................., com sede/residência na ........................................, neste ato, 
representada legalmente pelo(a) Sr.(a) ..................................................... (* dados pessoais, 
inclusive endereço), tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 
com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2025, mediante as cláusulas e condições 
que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores: 

 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento 
público de procuração. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 
A execução do presente Contrato, está plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 

rege-se pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Constitui objeto do presente Pregão a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM 
PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO - SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO 
- SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – (Plano de Ação: 09032024-072233 / 2024 Programa: 



 

 

09032024), através da execução indireta sob o regime de empreitada, com material e mão-de-
obra da empreiteira, conforme Projeto Básico contido no Anexo II do Edital. 
 
§ 1º - Os equipamentos e materiais a serem utilizados na execução da obra, objeto deste Contrato, 

na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada.                                    

§ 2º - Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da 
ABNT, CREA, Órgãos Ambientais e Resolução do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 
§ 1º - O prazo para execução dos serviços será de 03 (três) meses, contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro constante no projeto 
básico. 
 
§ 2º - O prazo de início da execução será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
 
§ 3º - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses podendo ser prorrogado desde 
que observado o disposto no art. 6, inciso XVII da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
§ 1º - Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará 

à Contratada, de forma parcelada os valores no total até R$ ............. (por extenso), referente a 

prestação de serviço efetivamente executado nos termos e condições do Processo de Licitação, 

§ 2 º - Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária:  
 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 1501 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 
Ação: 1.42 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO 
GRANÍTICOS, MEIO FIO E OUTROS TIPOS DE REVESTIMENTO DE VIAS URBANAS. Despesa 
1496 - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 721 - MSC - 2.706.0000 Transferência Especial da União - 2.706.3110 
 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 1501 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 



 

 

Ação: 1.43 - URBANIZAÇÃO DE ÁREAS RURAIS COM VIAS DE ACESSO, RUAS 
PAVIMENTADAS E/OU CALÇADAS EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICOS, MEIO FIO E 
OUTROS TIPOS DE REVESTIMENTOS. Despesa 337 - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios - 1.501.0000 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
§ 1º - Sem prejuízo das obrigações estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá à 
Contratada: 
 
I - Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
 
III - Manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao objeto deste Contrato. 
 
IV - Assegurar constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, assumindo a 
responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer até a entrega 
final, como fiel depositária dos mesmos. 
 
V - Adquirir e manter, às suas expensas, livro(s) de ocorrências aprovado(s) e rubricado(s) pelo 
Fiscal de Obras. 
 
VI - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do valor inicial contratado, 
nos termos do artigo 125. 
 
VII - Confeccionar e instalar, às suas expensas, placa indicativa da obra conforme projeto 
executivo. 
 
VIII - Abster-se de subcontratar no todo o objeto deste Contrato, permitindo apenas a 
subcontratação de parte desse objeto, desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante. 
 
IX - Manter-se em compatibilidade com as obrigações e condições de habilitação exigidas na 
ocasião da licitação, inclusive quanto aos parâmetros de segurança legalmente exigidos. 
 
X - Observar as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 
especificações técnicas do projeto. 
 
XI - Providenciar o visto do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), caso não seja registrada. 
 
XII - Providenciar, por sua conta e responsabilidade, dentro do prazo estipulado, a matrícula da 
obra junto ao INSS, a Anotação da Responsabilidade Técnica (ART/CREA ou CAU) e a prestação 
de garantia. 
 



 

 

XIII - Disponibilizar equipamentos, ferramentas e mão de obra adequados, garantindo a 
observância das normas de segurança, inclusive quanto ao uso de EPI’s e EPC’s. 
 
XIV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes envolvendo seus empregados em serviço e por 
danos causados ao Contratante ou a terceiros. 
 
§ 2º - Constituem obrigações do Contratante: 
 
I - Emitir a Ordem de Serviço visando o cumprimento dos prazos e condições estabelecidas. 
 
II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto do Contrato, por meio de servidores indicados pelo 
Contratante. 
 
III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados para dirimir quaisquer dúvidas. 
 
IV - Efetuar o pagamento dos serviços realizados e aceitos dentro do prazo estabelecido. 
 
V - Retirar as parcelas de tributos incidentes sobre o valor dos documentos de cobrança pela 
Contratada. 
 
VI - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais, excetuando-se aquelas de 
responsabilidade da Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

§ 1º - A Gestão do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do Secretário Executivo 
de Desenvolvimento Urbano – Portaria nº 023/2025 o Sr. Gleyson Deodato Batista – CPF: 
029.197.074-50. 

§ 2º - A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do Sr. 
Leonides Manoel de Souza – Diretor de Fiscalização Urbanística – Portaria 097/2025 CPF: 
037.210.674-95. 
 
§ 3º - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 

 
§ 4º - Caberá ao fiscal do Contrato: 
 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 
serviços;  
 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes no edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 
 



 

 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente 
ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 
resultado;  
 
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se encontra 
especificado no Projeto Executivo, do edital da licitação, e neste Contrato, assim 
como observar, para o correto atesto; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; e 
 
j) emitir medições. 
 

§ 5º - Caberá ao gestor do Contrato:  
 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 
 
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 
do contrato não seja ultrapassado;  
 



 

 

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
§ 1º - A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado neste e demais documentos que o 
complementam e integram.  

 
§ 2º - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e definitivamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes 
termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 
 
§ 3º - Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por escrito, 
ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas;  

 
§ 4º - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da Contratada 
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 
execução dos mesmos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DAS FATURAS 
  
§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições 
realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, 
para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da 
Contratada. 

 
§ 2º - O Município de Santa Cruz do Capibaribe efetuará o pagamento das mencionadas notas 
fiscais em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo 
da Tesouraria, localizada na Rua Prefeito Augustinho Rufino de Melo nº 22 – Bairro Nova Santa 
Cruz - Santa Cruz do Capibaribe /PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e 
corretamente preenchidas, sem rasuras, anexadas ao Boletim de Medição expedido pela 
fiscalização da Obra. 

 
§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada após 
apresentação do original e entrega de cópia dos seguintes documentos: 

 
I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste 
Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 
quitada; 
 
II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
e, 
 



 

 

III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 
objeto deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao 
pagamento. 

 
§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os mesmos 
serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente homologado 
pela autoridade competente. 

 
§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, 
estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando 
previamente justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela Secretaria 
gestora do contrato, a seu exclusivo critério. 

 
§ 6º - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, 
o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em 
vigor do Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada. Na 
ausência desses preços na Tabela do Contratante, este fará a composição dos mesmos, incidindo 
sobre eles o BDI médio da Contratada. 

 
§ 7º - As notas fiscais referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 
encaminhados à fiscalização da obra e a Secretaria gestora do contrato para as providências 
relativas à conferência e verificação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela 
fiscalização e aprovado pela Secretaria gestora do contrato, após o que será procedido o 
pagamento. 

 
§ 8º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas. 

 
§ 9º - Ocorrendo o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de serviços já executados, salvo em caso previsto em lei, fica 
assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela extinção do contrato, nos termos 
do art.137, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
 
 



 

 

§ 1º - No prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das 
propostas, os valores não poderão ser reajustados, assegurando-se a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
 
§ 2º - Na hipótese de possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado 
será o INCC ou outro que venha a lhe substituir. 
 
§ 3º - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Parágrafo único - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, serão 
efetivadas na forma e condições estabelecidas na legislação pertinente, formalizadas previamente 
através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar o Contrato para todos 
os fins legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
  
Parágrafo único - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Santa Cruz do 
Capibaribe as prerrogativas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, as quais são reconhecidas 
pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
Parágrafo único - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 
classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 
4º art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
 
§ 1° - As sanções aplicáveis e os procedimentos a serem observados serão os previstos nos 
artigos 82 ao 91 do decreto municipal n° 099/2023 e nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, 
no que couber, respeitados a ampla defesa e contraditório. 
 
§ 2º - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado 
que: 
 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
     
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§ 3º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
§ 4º - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
§ 5º - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
 
§ 6º - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 
§ 7º - Multa: 
 
    I. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato. 
    II. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 
1% a 30% do valor do contrato. 
    III. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 
    IV. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato. 
    V. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
    VI. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 
§ 8º - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
§ 9º - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 



 

 

§ 10º - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
§ 11º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
§ 12º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
§ 13º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
§ 14º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 15º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 
    I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
    II. As peculiaridades do caso concreto; 
    III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
    IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
    V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 16º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
§ 17º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
§ 18º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 



 

 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
§ 19º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
 
§ 1º - A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme 
previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
§ 2º - Para assinatura do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá prestar garantia da 
execução do Contrato em importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 
Parágrafo único – A publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de 
costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Santa Cruz do Capibaribe a 
respectiva despesa. 

 
CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
§ 1º - no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 
4.320/64. 

 
§ 2º – As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas do 
projeto. 
§ 3º - Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por 
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos serviços 
e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função. 
 
§ 4º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a 
utilização de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação prévia 
e por escrito da Fiscalização. 
 
§ 5º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos. 
 
§ 6º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 
ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 
alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Santa Cruz do 
Capibaribe reclamações ali não registradas. 
 



 

 

§ 7º - Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados de modo a 
possibilitar-se ao funcionamento imediato.  
  
§ 8º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e segurança 
do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-los 
convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, 
assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros. 
 
§ 9º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Santa Cruz do Capibaribe ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de Santa Cruz do Capibaribe de 
todas e quaisquer reclamações pertinentes. 
 
§ 10 º - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe para dirimir quaisquer 
pendências oriundas do presente Contrato. 

   
 E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 

 
Santa Cruz do Capibaribe-PE, ____ de _______ de 2024.  

  
_____________________________________________  

CONTRATANTE  
  

_____________________________________________  
CONTRATADA  

 
 
 

TESTEMUNHAS:   
1 ___________________________________________  
 CPF/MF:  
2___________________________________________  
 CPF/M  

  



 

 

 

 
ANEXO II 

 
 
 

 

PROJETO BÁSICO/ 
ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ   nº
   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
__________________________e do CPF nº______________________________, DECLARA : 
 
- Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 
- Que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na 
presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores; 
 
- Que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou 
comissionado ou empregado do Município, como também em nenhum outro órgão ou entidade a 
ele vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias; 
 
- Que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 
93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende 
às regras de acessibilidade previstas; 
 
- Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
 
- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, Lei 14.133/2021; 
 
- Que nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes; 
 
- A disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do pessoal técnico necessário a 
execução do objeto licitado; 
 
- Que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo 
dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumimos total responsabilidade por esse 
fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com o Município de Santa Cruz do Capibaribe; 



 

 

 
- Sob as penas da lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis.  
 
- Que a) Possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________;  
b) Tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informá-lo 
de imediato por meio de nova declaração;  
c) Tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no 
item “b” desta declaração, não implicará qualquer vício processual.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (ME ou EPP) 
 
 
AO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 
 

 A empresa ______________________________________________________ inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° ___________________________, domiciliada no Endereço 
_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para os fins 
do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 dezembro de 2006, que: 
 
a) Se enquadra como MICROEMPRESA - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP; 
 
b) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

c) Que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-
calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos 
do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
 
 

Local e Data 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/2024 

Processo nº xx/2024 
 

DADOS COMERCIAIS  

Dados a constar na Proposta 
Preenchimento pelo 

Proponente 

RAZÃO SOCIAL   

CNPJ   

ENDEREÇO   

TELEFONE/FAX   

E-MAIL   

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINARÁ O CONTRATO 

  

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA   

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL    

ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO REPRESENTANTE LEGAL   

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL   

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL   

E-MAIL DO REPRESENTANTE LEGAL   

BANCO E CONTA CORRENTE PARA PAGAMENTO   

 
 

___________________________, ___ de ________________de 2024. 
(local e data) 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

 

 



 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto desse estudo técnico preliminar é a realização da PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO - 

SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. São macro requisitos desta contratação: 

 A execução da obra conforme os projetos e cadernos técnicos que 

compõe o instrumento convocatório; 

 A mobilização de materiais e pessoal suficientes para a execução da obra 

no tempo predeterminado no instrumento convocatório, sendo este o 

prazo máximo para execução total da obra. 

Como requisitos técnicos desta contratação, será exigido que a LICITANTE, de 

monstre aptidão para a tarefa nas formas dos seguintes documentos: 

 Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que estiverem vinculados. 

 Por ocasião da contratação, apresentar visto do CREA-PE ou CAU-PE, 

conforme o caso, para as empresas ou profissionais registrados em região 

diversa. 

 Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a Comprovação 

de aptidão da licitante, pela execução de serviços compatíveis em 

características e prazos com o objeto da licitação, através de atestado(s) em 

nome da empresa, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado: 

 

 

 



 

 

Serviços: Quantidade  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 

X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO). AF_01/2024 

187,48 M – 40% do 
previsto 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

803,64 M2 – 40% do 
previsto 

 

 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

CAT – Certidão de Acervo Técnico fornecido pelo CREA ou CAU, em nome do 

profissional, relativa à execução dos serviços similares ao objeto licitado: 

Serviços: 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_01/2024 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a 

execução do objeto. É requisito que o responsável técnico acima elencado 

comprove o efetivo e formal vínculo com a licitante, na condição de sócio por 

intermédio de contrato/estatuto social, na condição de empregado pelo registro 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou na condição de prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com a licitante. 

  Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na 

data prevista para entrega  da  proposta, entendendo-se como tal,  para  fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em  Carteira de  Trabalho e  Previdência Social;  e o  prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação  contratual  futura, caso o licitante se sagre vencedor 

desta licitação. 

  Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos 

que assinarão as ARTs de execução de obras /serviços. 



 

  Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) e Certificado de Acervo deverão estar 

devidamente registrados no Conselho Regional Técnico (CAT) de Engenharia 

(CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os 

responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou 

executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação 

pretendida. 
 

Para a Proposta de preços solicitamos a apresentação dos seguintes itens: 

1)  Orçamento detalhado, com indicação dos respectivos preços unitários e 

totais e composições de preços unitários para todos os itens do orçamento base, 

obedecendo à sequência estabelecida pela Planilha Orçamentária constante do 

Projeto Básico, devendo as especificações, unidades e quantidades dos serviços 

estarem rigorosamente idêntica às constantes referida planilha; 

2) Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizado 

para compor os preços ofertados, discriminando despesas administrativas, 

despesas financeiras, tributos e rentabilidade, cujo percentual não poderá 

ultrapassar o estipulado no Projeto Básico; 

3) Cronograma Físico Financeiro, considerando a Proposta apresentada e as 

informações previstas no Projeto Básico. 

4) Nos custos unitários deverão estar incluídos todos os encargos sociais que 

incidam sobre os mesmos, bem como os custos indiretos, tais como: materiais, 

mão de obra, impostos, taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e 

lucros, e ainda as despesas de conservação, até o recebimento do objeto licitado 

pela fiscalização do Município; 

5)  Composição detalhada dos encargos sociais utilizados para formação do 

preço unitário  

6) Composição auxiliares referente à mão de obra utilizada, lembrado que os 

salários considerados nos cálculos da proposta, não poderão ser inferiores aos 

estabelecidos em convenção coletiva ou convenções trabalhistas e os encargos 

sociais, complementares e tributários, deverão estar de acordo com as alíquotas 

definidas na legislação vigente.  

 



 

 

3.2. Da vigência da contratação 

A vigência do contrato será 6 (seis) meses, e execução 3 meses (três) meses. 

 

3.3. Modalidade de contratação 

Por Pregão Eletrônico, tipo menor preço global ofertado sobre a planilha 

orçamentária. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando 

o projeto de engenharia. Com base nas informações acima a quantidade estimada 

resulta na tabela para comprovação técnica. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Por se tratar de contratação de obra ou serviço de engenharia, utilizou-se a 

metodologia estabelecida pela Lei 14.133/2021: 

Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, será 

obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que 

integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus 

correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens 

caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados 

como de construção civil. 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço 

realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Em análise do presente estudo, foi consultada a tabela SINAPI. 

 

 



 

 

 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A pavimentação trará solução definitiva haja vista que as referidas ruas ainda 

são de solo natural, trazendo transtornos aos moradores em período 

chuvosos. A execução da obra resultará em melhoria para toda sociedade 

usuária, trazendo um saneamento básico adequado e um correto 

direcionamento de águas pluviais, facilita o transporte e a locomoção de 

pessoas, evita o avanço da erosão nessas localidades e reduzir impactos 

ambientais negativos, contribuindo pro bem-estar social. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Considerando que as atividades elencadas no objeto são de natureza 

interdependente; que em caso de parcelamento aditar-se-ia serviços preliminares 

relacionados a canteiro de obras entre outros; além disso, poderia haver 

comprometimento da qualidade e garantia visto complementaridades das atividades 

executada por empresas diferentes. Outro ponto de atenção recai ao fato de que é 

não haveria um aproveitamento de mercado, haja vista que as concorrentes seriam 

do mesmo nicho empresarial. Logo se opta pelo não parcelamento do Objeto. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A pavimentação nas vias serão de fundamental importância, pois irá 

proporcionar significativas melhorias na mobilidade urbana do município de 

Santa Cruz do Capibaribe, proporcionando segurança e conforto aos 

motoristas e pedestres que pretendem circular na região, desta forma gerando 

uma melhor qualidade de vida a população local e estimulando o 

desenvolvimento, foi escolhido para sua base o paralelepípedo por tem em 

maior abundância no mercado local, trará mais agilidade a execução dos 

serviços. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

As ruas estão com suas sub-bases consolidadas, e a Pavimentação seguirá os 

projetos técnicos para receber a pavimentação em paralelepípedos. 



 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta 

contratação. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A rua está com sua sub-base consolidada. 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. 

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados 

na execução dos serviços. 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações 

humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. 

Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser 

humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os 

impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias 

ao meio ambiente. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, 

uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, 

que todo o material e equipamento a ser fornecido deverão considerar a 

composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, 

o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo 

III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma. A 

Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos e o PROJETO GERENCIADO PELA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO. 

 

 

 

 



 

 

 

13. MAPEAMENTO DE RISCO  

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos 

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, 

os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem 

como a identificação de responsáveis por ação. 

 

 

RISCO 

PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA 

 

IMPACTO 

 

AÇÃO PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Questionamentos 

excessivos no 

pregão 

 

Baixa 

 

Baixo 

Definir as regras gerais da contratação de 

forma clara no Edital e em seus anexos 

Republicação do Edital com 

correção dos itens alvos de 

impugnação. 

Licitação deserta   

ou com lote deserto 

 

 

Baixa 

 

 

Médio 

Definição de exigências técnicas 

compatíveis com 

o objeto a ser licitado 

Republicação do Edital 

observando requisitos 

que poderiam ter provocado 

a desistência de possíveis 

empresas interessadas 

Contratada se 

recusar a assinar o 

contrato. 

 

Baixa 

 

Alto 

Definir punição no edital para empresa 

adjudicada 

que não assinar o contrato dentro do prazo 

estipulado 

Adjudicar novo fornecedor 

ou promover 

nova contratação 

Incapacidade           

da 

empresa vencedora 

em executar o 

contrato. 

 

 

 

 

 

Baixa 

 

 

 

 

 

Alto 

- Exigir documentação 

comprobatória que a licitante  já  prestou 

serviços semelhante ao contratado,    ao    

menos 40%. 

- Exigir o nível máximo de 

garantia contratual permitido   em   lei   

com vistas a assegurar o compromisso 

da empresa  na   prestação  adequada 

dos serviços 

Gestão/Fiscalização  do 

contrato com  aplicação de 

sanções previstas quando 

ocorrer  alguma falha 

contratual e, em último caso, 

cancelar contrato  e  

adjudicar novo fornecedor ou 

promover nova contratação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O setor de engenharia civil declara viável esta contratação. 

13.1. Justificativa da Viabilidade: 

Viável e necessária a realização da pavimentação, pois trará mais qualidade de vida 

aos moradores, segurança e conforto aos motoristas e pedestres que pretendem 

circular na região, desta forma gerando uma melhor qualidade de vida a população 

local e estimulando o desenvolvimento, então mostra-se possível tecnicamente e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida. 

 

 
Santa Cruz do Capibaribe, 05 de Março de 2025. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

____________________________________________ 
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA LAGOS 

Engenheiro Civil Consultor 
CREA 26.902-D/PE 

F.A. LUSTOSA ENGENHARIA 
 

Falta de Capacidade 

financeira da empresa 

para       prestar       os 

serviços 

 

 

Médio 

 

 

Alto 

Habilitação financeira 

fundamento encontra-se 

preconizado no Art. 69 da Lei 

14.133 de 2021. 

Adjudicar                novo 

fornecedor ou promover 

nova     contratação     e 

aplicação de sanções 

Falência  da  empresa 

vencedora 

 

 

 

Baixa 

 

 

 

Alto 

- Exigir requisitos habilitatórios 

relativos à qualificação 

econômica – financeira. 

- Exigir garantia contratual,  

conforme Art. 

96 e 97 da Lei 14.133 de 2021. 

Adjudicar novo fornecedor ou 

promover nova contratação 

Forneciment  de 

materiais e equipamentos 

sem qualidade 

 

Média 

 

Alto 

Exigência de prova gráfica 

e     controle    prévio     à 

utilização dos produtos. 

Devolução dos 

Materiais de baixa qualidade 

e aplicação de sanções 
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APRESENTAÇÃO 

 

O presente documento contém os elementos necessários para a execução dos 

serviços de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO - SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA 

CRUZ DO CAPIBARIBE. 

 

A elaboração desse trabalho visa estabelecer as diversas fases da obra 

desenvolvendo uma metodologia para execução de atividades e etapas de construção, a fim 

de assegurar um controle permanente e um melhor padrão de qualidade, seguindo os 

Projetos e Normas de ABNT. 

 

Desse modo, contém nesse documento a Proposta de Intervenção justificada pelo 

Memorial Descritivo, as Disposições Preliminares para execução dos serviços, as 

Especificações Técnicas e o Projeto de Arquitetura urbanística, fundamentais para o 

alcance das metas estabelecidas, correta execução do Projeto. 

 

É responsabilidade do Município de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE a 

elaboração e conclusão do processo licitatório e a fiel execução da obra. 
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1 - INTRODUÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe apresenta a PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO - SÍTIO 

CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, para melhorar 

a mobilidade da população de Santa Cruz do Capibaribe.  

 

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas 

mínimas a serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citados, fixando os 

parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, e 

constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. Todos as obras e serviços 

deverão ser executados rigorosamente em consonância com os projetos básicos fornecidos, 

detalhes a serem elaborados ou modificados pela CONTRATADA, com as prescrições 

contidas no presente memorial, com as técnicas da ABNT, outras normas abaixo citadas 

em cada caso particular ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal 

vigentes e pertinentes. Os projetos básicos fornecidos incompletos, ou desatualizados, 

necessários à execução do objeto da licitação deverão ser elaborados, alterados ou 

modificados pela CONTRATADA após esclarecidas antecipadamente todas as dúvidas 

juntamente com a FISCALIZAÇÃO, com os projetistas e ou seus prepostos, que deverá 

aprová-los, quando da execução das obras e ou serviços. A execução, bem como os 

novos projetos, os projetos de complementações, alterações, cadastramentos, etc. deverão 

ser registrados no CREA, através de ART específica para cada caso. Quando não houver 

descrição do tipo de serviço a ser executado, o material ou equipamento à ser utilizado, 

seguir orientação da FISCALIZAÇÃO e dos respectivos projetistas de cada área em 

questão.  

 

 

 JUSTIFICATIVA 

 As ruas descritas no projeto ficam localizadas na Zona Rural, no município de 

Santa Cruz do Capibaribe – PE, sendo áreas sem pavimentação, observando-se assim a 

necessidade de pavimentação das mesmas. 
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 O projeto tem por finalidade a melhoria das vias urbanas do município através de 

infraestruturas simples, a partir da utilização da pavimentação com paralelepípedo e meio 

fio. A seguir Fotos das localidades onde o pavimento será construído:  

 
Figura 1: Ruas contempladas:  

  

Fonte: google.earth.com  

Carrapicho Novo 

 

 

Fonte: google.earth.com 

Carrapicho Velho 
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2  – CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO 

 

 Santa Cruz do Capibaribe é uma cidade de Estado do Pernambuco. O município se 

estende por 335,3 km² e contava com 98.258 habitantes no último censo. A densidade 

demográfica é de 293,03 habitantes por km² no território do município. Vizinho dos 

municípios de Taquaritinga do Norte, Toritama e Barra  

de Miguel, Santa Cruz do Capibaribe se situa a 47 km ao Norte-Oeste de Caruaru. Situado 

a 457 metros de altitude, o município tem as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: 

7° 56' 32'' Sul, Longitude: 36° 13' 54'' Oeste.  

 

3  – ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

3.1 – Disposições Preliminares 

 

             O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o 

cumprimento das metas estabelecidas para a execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO - SÍTIO 

CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

 

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente 

vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo 

Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Fiscalização e Obras do 

Município perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo 

Contratante define a Prefeitura Municipal. 

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 

vencedora da licitação.  

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no 

decorrer destas Especificações. 
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A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes 

no projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste 

memorial, e demais documentos integrantes do contrato. 

 

3.2 – Discrepâncias, Prioridades e Interpretações. 

 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial Descritivo, Projetos, 

Detalhes e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais 

Responsáveis ou a Contratante, nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre 

os de maior escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 

prevalecerão sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em 

escala prevalecerão sempre às primeiras. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 

interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode 

ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação 

da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo 

com os desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços. 

 

3.3 – Orientação Geral e Fiscalização 

 

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 

construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela 

Contratada. 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros 

serão mantidas por intermédio da Fiscalização. 
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A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 

das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das 

obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 

depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços 

e obras em reparo. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 

comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta 

nociva ou incapacidade técnica. 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a 

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 

obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 

licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra 

contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da 

contratação. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte 

e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, 

sejam eles definitivos ou temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 

devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços 

de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização 

poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja 

contratado, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A 

Fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento 

dos materiais pelos fornecedores. 
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Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 

descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global 

constantes da proposta da Contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante 

para a execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados 

durante a execução da obra como acréscimo de novos serviços.  

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 

destacado em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da 

composição dos preços unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá 

solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e 

elementos existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada 

deverá solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e 

modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar 

"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, 

inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas obras e serviços em 

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, 

também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas 

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, 

peças, etc. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza 

completa após a finalização da execução do serviço. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no 

decorrer dos serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam 

ocorrer com o reparo desses danos. 
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A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas 

sem direito a indenização. 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, 

seguindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será 

dada por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, 

exigir laudo de Instituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, 

ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, ficando 

vedado qualquer repasse para a Contratante. 

 

4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

4.1 A intervenção 

A intervenção proposta contempla uma área de forma regular, levemente inclinada 

e sem vegetação. O projeto apresentado propõe a pavimentação em blocos de concreto 

intertravado. 

A acessibilidade foi uma questão de muita relevância no projeto, pois a proposta 

apresentada busca contemplar todos os usuários, inclusive os quer apresentam dificuldades 

de locomoção, através de calçadas compartilhadas. 

 

5 ESTUDOS TÉCNICOS 

5.1 Topográfico 

Tem o objetivo de fornecer todos os elementos para a definição do traçado 

geométrico do greide; 

O método utilizado constou de lançamento de poligonais nos eixos das vias 

existentes, estaqueando-se cada 20m. 

Para compatibilizar o greide entre as ruas, inclusive determinando as inclinações 

transversas é necessário o acompanhamento topográfico, inclusive preenchendo as notas de 

serviço. Deverá ser utilizada preferencialmente estação total, estando esta aferida. 

Inicialmente deverá ser determinada a poligonal e em seguida, será feito a marcação e 

nivelamento com tornos de madeira. 
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A medição deste serviço será feita por metro quadrado de área locada e nivelada. 

 

5.2 Projeto pavimentação 

As características geomorfológicas do terreno e um subleito naturalmente adensado 

e bem consolidado, CBR>10%, nos permite colocar uma pavimentação com intertravados 

de concreto, sobre base de areia grossa lavada. 

A localidade é dotada de rede coletora de esgotos sanitários e rede de abastecimento 

d’água da COMPESA. 

 

A sinalização será toda vertical por se tratar de uma pavimentação em blocos de 

concreto em intertravado. 

Para o dimensionamento de pavimentação se utilizou a fórmula de Peltier na qual a 

espessura é calculada em função do Índice de Suporte Califórnia (ISC) do subleito e no 

valor de carga por roda (trem tipo): 

     
            

     
 

 

 

Onde: 

E- Espessura total do pavimento, 

P-Carga por roda em Tonelada (4,10 T) 

ISC- Índice de Suporte Califórnia (considerado para esse sub-leito 15,50%) 

 

Desenvolvendo-se esse cálculo teremos que E será igual 19,70 cm. 

Adotando-se a espessura de 8 cm para o intertravado e 10 cm para o colchão de 

areia teremos a espessura total de 18 cm, atendendo a exigência do dimensionamento. 

Os materiais a serem utilizados deverão obedecer às especificações técnicas da 

ABNT e DNER: 

 

1. CIMENTO – Poderão ser utilizados os cimentos do tipo Portland. No entanto, por 

se trata de obras exposta às águas correntes e materiais agressivos, deve-se fazer 

uma prevenção quanto á reação álcali-agregado. Portanto, é aconselhável a 

utilização do cimento Portland CP II – Z 32 pozolânico, conforme estudos EB-1 e 
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EB-208 daABNTe NBR 11.578. 

2. AREIA - Deverá ser preferencialmente utilizada à areia de rio, grossa e lavada, 

com granulometria que passe 100% na peneira nº 3 (6,35mm) e de 5 a 15% na 

peneira n° 200 (0,074mm). Será utilizada para a base da pavimentação e do rejunte. 

Deverá estar totalmente limpa e insta de torrões e argila. 

3. ÁGUA – Deverá ser limpa, potável, isenta de sais, matéria orgânica, álcalis, ácidos 

e óleos. 

4. INTERTRAVADO –  Piso Intertravado de Concreto modelo retangular 20 x 10 cm 

e 8 cm de espessura resistência de 35 MPA ( NBR 9781). 

5. MEIO-FIO– em concreto pré-moldado, dimensões 13x15x30x100cm (face superior 

x face inferior x altura x comprimento) e isentos de impurezas 

6. Placas de Sinalização -  Placa de Rua e de Inauguração; 

 

DETALHES CONSTRUTIVOS 

6 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

6.1 Placa de obra 

A placa de obra deverá seguir todos os padrões definidos no “Manual Visual de 

Placas de Obras do município”. Será confeccionado em chapa galvanizada nº 22 fixada 

com estrutura de madeira. Terá área de 6,00m², com altura de 2,00 m e largura de 3,00 m, 

devendo ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a vista que favoreça a melhor visualização, devendo ser 

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das 

cores, durante todo o período de execução das obras. 

 

 CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

envolvidos com a instalação da placa de obra; 

- Para esta composição, foi considerada para o insumo da placa de obra, uma largura de 

2,0m, e comprimento de 3,0 m; 

- Foi considerada que a placa de obra tem 8,0m² de área; 
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- Para esta composição foi considerada a fixação com pregos da placa diretamente na 

estrutura suporte, seja ela um tapume ou cavalete de madeira (a estrutura suporte não está 

contemplada na composição). 

 

 EXECUÇÃO 

- Fabricação de moldura de madeira composta por sarrafos em todo perímetro da placa, 

incluindo um sarrafo fixado no meio dela, a fim de se obter maior rigidez do conjunto; 

- Posteriormente este quadro de madeira é tradado com pintura imunizante para madeira, e 

pregado na placa com pregos; 

- Em seguida, a placa é fixada na estrutura suporte da obra com pregos. 

 

7 PAVIMENTAÇÃO 

 

7.1 Regularização do Subleito 

Os cortes e aterros de pequena monta serão executadas com trator de esteiras, nos 

sentidos longitudinais e transversais, dando a conformação geométrica do leito das ruas. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito, transversal e 

longitudinalmente, compreende cortes ou aterros até 0,20m de espessura. Será executado 

de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto. A característica 

do serviço de regularização do subleito é que a altura de cortes e aterro tanto transversal 

como longitudinalmente, não são constantes. Assim sendo, a regularização do subleito, 

caso com adição de material novo, não será considerada como camada integrante do 

pavimento. São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da 

regularização e a compactação do subleito: Moto Niveladora Potencia Básica Liquida de 

125 HP; Caminhão Pipa Truncado de 10.000 L: Rolo Compactador vibratório tipo pé-de-

carneiro para solos 80 HP. 

 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e 

compactação. 
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CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, considerou-se a execução de 

regularização e compactação de subleito já existente. 

- Considera-se que a regularização e compactação alcança até 20 cm de espessura do 

subleito já existente.  

- As produtividades desta composição não contemplam a atividade de transporte, 

lançamento e espalhamento de material. Se necessária a importação de material, o usuário 

deverá contemplar atividades de aterro.  

- A motoniveladora é utilizada na composição apenas para executar a tarefa de nivelar 

regularizar o subleito. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, escavação, corte e aterro.  

- É considerado na composição o esforço de umidificar o subleito a fim de garantir que se 

atinja a umidade ótima de compactação. 

- A quantidade de fechas executadas pelos rolos compactadores foi determinada 

considerando atender a energia de compactação de 95% energia normal. 

- É considerado na composição o esforço de umidificar o subleito a fim de garantir que se 

atinja a umidade ótima de compactação. 

- Esta composição é válida para trabalho diurno. 

- CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço. 

- CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

- Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a conclusão do 

serviço não estão comtemplados na composição. 

EXECUÇÃO 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem 

concluídas (atividades não contempladas nesta composição).  

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.  

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se 

com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.  

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 
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fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

 

7.2 Assentamento de Meio Fio em concreto 

As aberturas das valas obedecerão ao alinhamento, perfil e medições do projeto. 

Nas escavações efetuadas nas proximidades de prédios ou servidões, deverão ser 

empregados métodos de trabalho que evitem ou reduzam, ao máximo, a ocorrência de 

quaisquer perturbações oriundas das escavações. 

Após a escavação o fundo da vala será regularizado com uma camada do próprio 

material escavado, devidamente umedecido e apiloado. A camada inicial será lançada de 

modo a preencher adequadamente, as depressões existentes até se obter uma superfície 

uniforme. O lançamento do material do reaterro será executado em camadas com espessura 

não superiores a 20 cm nem menos de 10 cm de espessura, após a compactação adequada. 

Assim deve se seguir até atingir a cota estabelecida para a colocação das pedras de meio – 

fio. 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar o comprimento linear total, em trecho reto, onde serão assentadas as guias de 

concreto pré-fabricadas, com dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x 

base superior x altura) para vias urbanas (uso viário), em valas. 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros e os 

serventes que auxiliavam diretamente nos serviços de execução.  

- Os índices de produtividade contemplam a regularização da base para a execução das 

guias.  

- O transporte das guias entre o local de armazenamento e as proximidades da frente de 

serviço foi considerado para obtenção dos índices de produtividade.  

- O escoramento da parte posterior das guias não foi considerado na composição, caso seja 

necessário à execução utilizar composição específica.  

Foi adotada a seguinte definição de trecho reto e curvo para as composições:  

- Trecho reto: quando não há alteração de direção ao longo da extensão das guias a serem 

executadas.  

- Trecho curvo: quando ocorre mudança de direção ao longo da extensão das guias a serem 

executadas. 
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8  SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

8.1 Placa de sinalização - Placa esmaltada para identificação de rua 

Possuem excelente resistência mecânica, podendo ser em alumínio. Sendo posta em 

superfícies lisas, nas residências das determinadas ruas. 

Todas as ruas beneficiadas deverão receber duas placas com indicação do nome da 

rua, sendo uma placa instalada no começo da rua e outra no final. As placas deverão ser 

esmaltadas com as seguintes dimensões: 45 x 20 cm. 

 

 

Figura 5. Placa de identificação de número de rua. 

 

Fonte: Autor, 2025. 

9 - ESCORAMENTO CONTÍNUO DE MEIO-FIO.   

Serão realizados Escoramento contínuo de meio-fio, com aquisição, espalhamento e 

transporte de material c/distância até 10km, para contenção dos meios fios, nas ruas aonde 

não serão executadas as calçadas. 

 EXECUÇÃO  

- Para dar estabilidade ao meio-fio a parte posterior do espelho será preenchida com 

a colocação de aterro com material local, molhado e apiloado manualmente até uma altura 

de 20cm (altura do meio-fio) e largura de 30cm 

 CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO  

- Para o levantamento será considerada a execução por metro linear de escoramento 

executado. 
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10 DIVERSOS 

10.1 Limpeza da Obra 

A obra será entregue pela contratada complemente limpa. 

O terreno da obra deverá ser entregue limpo, sem entulhos nem restos de matérias 

provenientes da construção. 

 

10.2 Casos Omissos 

Os casos omissos de detalhes construtivos e especificações de matérias serão 

resolvidos pela equipe técnica da Prefeitura de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE. 

O método de execução deve seguir o indicado neste memorial descritivo. A execução 

deverá ser norteada pelo catálogo de metodologias e execuções disponibilizado pela caixa 

econômica federal por meio do site: https://www.caixa.gov.br/poder-

publico/modernizacao-gestao/sinapi/Paginas/default.aspx na opção sumário de 

publicações, no que se refere às composições com base SINAPI. 

O método de execução apresentado nestes dois locais será o critério utilizado 

para a aceitação dos serviços, sendo os mesmos bem executados, além dos critérios 

para medição. 

 

 

 



BDI 21,40% DATA: 20/03/2025

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

E ARQUITETURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

ITEM 

GRUPO

CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO+ 

BDI

TOTAL COM BDI DESVIO (%)

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00                  465,75R$           R$ 565,40 R$ 3.392,40 1,210%

VALOR TOTAL DA PLACA COM BDI R$ 3.392,40 1,21%

2.0 CARRAPICHO VELHO

2.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 M2               603,64  R$               1,78 R$ 2,16 R$ 1.303,86 0,465%

2.2 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M               179,71  R$            51,25 R$ 62,22 R$ 11.181,56 3,99%

2.3 101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

M2               603,64  R$            85,90 R$ 104,28 R$ 62.947,58 22,45%

2.4 COMP. 002 COMPOSIÇÃO Escoramento contínuo de meio-fio, com aquisição, espalhamento e 

transporte dematerial c/distancia até 10km (REF. 8424 ORSE 02/2024)

M               179,71  R$            13,22 R$ 16,05 R$ 2.884,35 1,03%

2.5 COMP. 005 COMPOSIÇÃO LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (REF. 99064 SINAPI 02/2024) M               114,55  R$               0,51 R$ 0,62 R$ 71,02 0,03%

VALOR TOTAL R$ 78.388,37 27,96%

3.0 CARRAPICHO NOVO

3.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 M2            1.405,45  R$               1,78 R$ 2,16 R$ 3.035,77 1,08%

3.2 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M               289,00  R$            51,25 R$ 62,22 R$ 17.981,58 6,41%

3.3 101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

M2            1.405,45  R$            85,90 R$ 104,28 R$ 146.560,33 52,27%

3.4 COMP. 002 COMPOSIÇÃO Escoramento contínuo de meio-fio, com aquisição, espalhamento e 

transporte dematerial c/distancia até 10km (REF. 8424 ORSE 02/2024)

M               200,93  R$            13,22 R$ 16,05 R$ 3.224,93 1,15%

3.5 92397 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

M2                  74,37  R$            66,53 R$ 80,76 R$ 6.006,12 2,14%

3.6 COMP. 005 COMPOSIÇÃO LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (REF. 99064 SINAPI 02/2024) M               150,34  R$               0,51 R$ 0,62 R$ 93,21 0,03%

VALOR TOTAL R$ 176.901,94 63,09%

4.0 SINALIZAÇÃO

4.1 COMP. 003 COMPOSIÇÃO Placa 40X60cm em chapa esmaltada para inauguração (REF. 2555 ORSE 

02/2024)

UND                    1,00  R$       1.216,27 R$ 1.476,50 R$ 1.476,50 0,527%

4.2 COMP. 004 COMPOSIÇÃO Placa 45x20cm em chapa esmaltada para identificação de logradouros 

(REF. 2555 ORSE 02/2024)

UND                    4,00  R$            91,65 R$ 111,26 R$ 445,04 0,16%

VALOR TOTAL R$ 1.921,54 0,69%

5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

5.1 COMP. 001 COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS                    3,00  R$       5.435,55 R$ 6.598,51 R$ 19.795,53 7,06%

VALOR TOTAL DA ADM LOCAL COM BDI R$ 19.795,53 7,06%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - NÃO DESONERADA

VALOR TOTAL DA OBRA COM BDI 
DUZENTOS E OITENTA MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

100,00%R$ 280.399,78

SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (FEVEREIRO 2025-NÃO DESONERADO);  
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BDI= 21,40%

ITEM SERVIÇO PREÇO %

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.392,40 1,21% 100,00% R$ 3.392,40

2.0 CARRAPICHO VELHO R$ 78.388,37 27,96% 100,00% R$ 78.388,37

3.0 CARRAPICHO NOVO R$ 176.901,94 63,09% 50,00% R$ 88.450,97 50,00% R$ 88.450,97

4.0 SINALIZAÇÃO R$ 1.921,54 0,69% 100,00% R$ 1.921,54

5.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 19.795,53 7,06% 30,00% R$ 5.938,66 33,00% R$ 6.532,52 37,00% R$ 7.324,35

SOMATÓRIO PARCIAL = R$ 280.399,78 100,00% 31,28% R$ 87.719,43 33,87% R$ 94.983,49 34,84% R$ 97.696,86

SOMATÓRIO ACUMULADO = R$ 280.399,78 100,00% 31,28% R$ 87.719,43 65,16% R$ 182.702,92 100,00% R$ 280.399,78

ETAPAS (MESES)

1 2 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 20/03/2025



BDI = 21,40%

AC 4,00%

SG 0,32%

R 0,50%

DF 1,02%

L 7,02%

CP 3,65%

ISS 3,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 21,40%

BDI DES 21,40%

BDI USUAL 21,40%

3,80% 4,01% 4,67%

0,32% 0,40% 0,74%

0,50% 0,56% 0,97%

1,02% 1,11% 1,21%

6,64% 7,30% 8,69%

3,65% 3,65% 3,65%

2,00% 3,00% 5,00%

0,00% 4,50% 4,50%

19,60% 20,97% 24,23%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

OK

OK

BDI USUAL FOI O NÃO DESONERADO, QUE ESTA DENTRO DO INTERVALO

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Situação 1º Quartil 2º Quartil 3º Quartil

Administração Central

(1 - CP - ISS - CPRB)

Declaro serem verdadeiras as informações referentes ao percentual do ISS praticado pelo município de  SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE, conforme legislação tributária 

municipal. Declaro serem verdadeiras as informações referentes aos demais percentuais praticados pelo município de  SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE, na composição do 

BDI, em conformidade com o Acórdão 2622/2013 - TCU. 

Declaramos para os devidos fins, sob pena da Lei, conforme legislação vigente a cerca do REGIME DA NÃO DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, que a planilha 

orçamentária que gerou menor custo unitário final para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA  PAVIMENTAÇÃO DE VIA EM PARALELEPÍPEDO DE 19 RUAS LOCALIZADA NA 

BDI = (1+ AC + S + R + G) (1+ DF) (1 + L) - 1

BDI USUAL (SEM DESONERAÇÃO)

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

                Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Despesas Financeiras

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

BDI SEM DESONERAÇÃO

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

BDI - NÃO DESONERADO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 20/03/2025

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI 1



BDI = 21,40%

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

CÓDIGO SINAPI 001
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU 

FORNECIMENTO
UNIDADE DATA BASE FONTE

PREÇO 

REFERENCIAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS abr/24 SINAPI R$ 5.435,55

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE COEFICIENTE
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

1.1 SINAPI 93565 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MÊS 0,1000000 R$ 22.627,68 R$ 2.262,77

1.2 SINAPI 93572 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
MÊS 0,5000000 R$ 6.345,55 R$ 3.172,78

R$ 5.435,55

Escoramento contínuo de meio-fio, com 

aquisição, espalhamento e transporte 

dematerial c/distancia até 10km (REF. 

8424 ORSE 02/2024)

M abr/24 SINAPI R$ 13,22

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE COEFICIENTE
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

1.1 SINAPI 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023
M3 0,1200000 R$ 78,22 R$ 9,39

1.2 SINAPI 93594

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). 

AF_07/2020

TXKM 1,8000000 R$ 2,13 R$ 3,83

R$ 13,22

Placa 40X60cm em chapa esmaltada para 

inauguração (REF. 2555 ORSE 02/2024)
UND abr/24 SINAPI R$ 1.216,27

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE COEFICIENTE
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

1.1 SINAPI 88309
PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,2000000 R$ 28,34 R$ 5,67

1.2 SINAPI 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2000000 R$ 22,95 R$ 4,59

1.3 SINAPI-I 00010848
PLACA DE INAUGURACAO METALICA, 

*40* CM X *60* CM
UND 1,0000000 R$ 1.206,01 R$ 1.206,01

R$ 1.216,27

Placa 45x20cm em chapa esmaltada para 

identificação de logradouros (REF. 2555 

ORSE 02/2024)

UND abr/24 SINAPI R$ 91,65

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 20/03/2025

COMP. 002

SUBTOTAL=

COMP. 003

SUBTOTAL=

COMP. 001

SUBTOTAL=

COMP. 004
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BDI = 21,40%

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 20/03/2025

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE COEFICIENTE
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

1.1 SINAPI 88309
PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,2000000 R$ 25,46 R$ 5,09

1.2 SINAPI 88316
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2000000 R$ 20,28 R$ 4,06

1.3 SINAPI-I 00013521

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA 

IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* 

CM

UND 1,0000000 R$ 82,50 R$ 82,50

R$ 91,65

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (REF. 

99064 SINAPI 02/2024)
M abr/24 SINAPI R$ 0,51

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE COEFICIENTE
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

1.1 COMP CA001

LOCAÇÃO DE PONTO PARA 

REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA (REF. 

99058 SINAPI 02/2024)

M 0,0500000 R$ 10,17 R$ 0,51

SUBTOTAL= R$ 0,51

LOCAÇÃO DE PONTO PARA 

REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA (REF. 

99058 SINAPI 02/2024)

UND abr/24 SINAPI R$ 10,17

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE COEFICIENTE
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

1.1 SINAPI 88253
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1172000 R$ 15,30 R$ 1,79

1.2 SINAPI 90781
TOPOGRAFO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2345000 R$ 31,43 R$ 7,37

1.3 SINAPI-I 00000032 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 0,0735000 R$ 8,12 R$ 0,60

1.4 SINAPI-I 00007247
LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, 

PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 0,1759000 R$ 2,34 R$ 0,41

R$ 10,17

COMP.CA001

SUBTOTAL=

COMP. 005

COMPOSIÇÕES AUXILIARES

SUBTOTAL=
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BDI= 21,40%

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

1.0

1.1 103689 SINAPI M2 6,00                       

COMPRIMENTO ALTURA

3,00 2,00

TOTAL 6,00

2.0

2.1 100575 SINAPI M2 603,64                   

DETALHE ÁREA 603,64

TOTAL 603,64

2.2 94273 SINAPI M 179,71                   

TOTAL PARCIAL

DETALHE ÁREA
179,71                   

TOTAL 179,71                   

2.3 101169 SINAPI M2 603,64                   

DETALHE ÁREA 603,64

TOTAL 603,64

2.4 COMP. 002 COMPOSIÇÃO M 179,71                   

TOTAL PARCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SERVIÇOS PRELIMINARES

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO)

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

Escoramento contínuo de meio-fio, com aquisição, espalhamento e transporte dematerial c/distancia até 10km 

(REF. 8424 ORSE 02/2024)

ATERRO PARA ESCORAMENTO DE MEIO FIO

CARRAPICHO VELHO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

SERVIÇOS PRELIMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS

CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 20/03/2025

ITENS CÓDIGO FONTE UNIDADE TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

(0,56*2,97)/2+

(2,97+4,60)*7,16/2+

(4,60+7,62)*13,30/2+

(7,62+9,04)*7,00/2+

(7,00*21,62)+

(7,00*1,33)/2+

(3,98+3,91)*9,61/2+

(2,11*9,61)/2+

(4,40+4,35)*21,44/2+

(0,55*4,40)/2+

(0,67*3,41)/2+

(3,41*25,76)+

(3,75*25,65)/2

28,74+30,9+25,13+29,78+13,3+18,97+9,49+15,28+4,35+3,77

(0,56*2,97)/2+

(2,97+4,60)*7,16/2+

(4,60+7,62)*13,30/2+

(7,62+9,04)*7,00/2+

(7,00*21,62)+

(7,00*1,33)/2+

(3,98+3,91)*9,61/2+

(2,11*9,61)/2+

(4,40+4,35)*21,44/2+

(0,55*4,40)/2+

(0,67*3,41)/2+

(3,41*25,76)+

(3,75*25,65)/2
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BDI= 21,40%

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 20/03/2025

ITENS CÓDIGO FONTE UNIDADE TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

DETALHE ÁREA

179,71                   

TOTAL 179,71                   

2.5 COMP. 005 COMPOSIÇÃO M 114,55                   

DETALHE ÁREA 114,55                   

TOTAL 114,55                   

3.0

3.1 100575 SINAPI M2 1.405,45                 

ESTACA INICIAL FINAL LARG. MÉDIA TOTAL

E00 - E01 0,00 10,00 9,04 90,35

E01-E02 10,00 18,06 9,34 75,24

E02-E03 18,06 35,06 8,00 136,00

E03+1,48-E04 36,54 48,59 10,10 121,71

E04-E05 48,59 53,89 12,53 66,38

E05-E06 53,89 60,12 19,53 121,64

E07-E08 60,12 77,32 12,00 206,40

E09-E10 77,32 90,47 4,00 52,60

E10-E11 90,47 110,47 5,75 115,00

E11-E12 110,47 114,62 7,90 32,79

DETALHE 01 RETIRADA DO PROJETO 6,30

DETALHE 02 RETIRADA DO PROJETO 5,50

DETALHE 03 RETIRADA DO PROJETO 10,95

DETALHE 04 RETIRADA DO PROJETO 108,60

DETALHE 05 RETIRADA DO PROJETO 256,00

TOTAL 1.405,45                 

3.2 94273 SINAPI M 289,00                   

MEIO-FIO TOTAL PARCIAL

LADO ESQUERDO 84,89

CENTRO IGREJA 88,07

LADO DIREITO 68,04

SUPERIOR 48,00

TOTAL 289,00                   

3.3 101169 SINAPI M2 1.405,45                 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

CARRAPICHO NOVO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO)

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (REF. 99064 SINAPI 02/2024)

8,00

12,50

12,55

19,15

12,00

28,74+30,9+25,13+29,78+13,3+18,97+9,49+15,28+4,35+3,77

28,74 + 30,9 + 25,13 + 29,78

LARG. FINAL

9,07

9,60

4,00

7,50

4,00

7,50

8,30

LARG. INICIAL

9,00

9,07

8,00

7,70

12,50

19,90

12,00

4,00

MEIO - FIO

10,00 + 8,06 + 17,00 + 3,10 + 12,05 + 5,30 + 

7,15 + 6,56 + 5,31 + 4,87 + 5,49

23,49 + 10,00 + 23,80 + 14,24 + 1,00 + 15,54

10,00 + 6,58 + 13,15 + 20,00 + 4,15 + 4,23 + 

3,69 + 3,00 + 3,24

6,00 + 5,80 + 4,53 + 3,40 + 2,64 + 17,20 + 3,72 + 

2,38 + 2,33
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BDI= 21,40%

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 20/03/2025

ITENS CÓDIGO FONTE UNIDADE TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ESTACA INICIAL FINAL LARG. MÉDIA TOTAL

E00 - E01 0,00 10,00 9,04 90,35

E01-E02 10,00 18,06 9,34 75,24

E02-E03 18,06 35,06 8,00 136,00

E03+1,48-E04 36,54 48,59 10,10 121,71

E04-E05 48,59 53,89 12,53 66,38

E05-E06 53,89 60,12 19,53 121,64

E07-E08 60,12 77,32 12,00 206,40

E09-E10 77,32 90,47 4,00 52,60

E10-E11 90,47 110,47 5,75 115,00

E11-E12 110,47 114,62 7,90 32,79

DETALHE 01 RETIRADA DO PROJETO 6,30

DETALHE 02 RETIRADA DO PROJETO 5,50

DETALHE 03 RETIRADA DO PROJETO 10,95

DETALHE 04 RETIRADA DO PROJETO 108,60

DETALHE 05 RETIRADA DO PROJETO 256,00

TOTAL 1.405,45                 

3.4 COMP. 002 COMPOSIÇÃO M 200,93                   

LADO ESQUERDO 84,89

LADO DIREITO 68,04

SUPERIOR 48,00

TOTAL 200,93                   

3.5 92397 SINAPI M2 74,37                     

ÁREA 

INTERTRAVADO(ÁR

EA RETIRADA DE 

PROJETO)

74,37 74,37

TOTAL 74,37                     

3.6 COMP. 005 COMPOSIÇÃO M 150,34                   

LADO ESQUERDO 60,12

LADO DIREITO 37,30

SUPERIOR 52,92

TOTAL 150,34                   

4

4.1 COMP. 003 COMPOSIÇÃO UND 1,00                       

TOTAL 1,00                       

ATERRO PARA ESCORAMENTO DE MEIO FIO

Escoramento contínuo de meio-fio, com aquisição, espalhamento e transporte dematerial c/distancia até 10km 

(REF. 8424 ORSE 02/2024)

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO (PASSEIO EM FRENTE A IGREJA) 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 

20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico - 1,00 x 1,00 m - utilização de 600 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (REF. 99064 SINAPI 02/2024)

Placa 40X60cm em chapa esmaltada para inauguração (REF. 2555 ORSE 02/2024)

Placa 40X60cm em chapa esmaltada para inauguração (REF. 2555 ORSE 02/2024)

LARG. INICIAL LARG. FINAL

9,00 9,07

9,07 9,60

8,00 8,00

7,70 12,50

12,50 12,55

19,90 19,15

12,00 12,00

4,00 4,00

4,00 7,50

MEIO - FIO

10,00 + 8,06 + 17,00 + 3,10 + 12,05 + 5,30 + 

7,15 + 6,56 + 5,31 + 4,87 + 5,49

10,00 + 6,58 + 13,15 + 20,00 + 4,15 + 4,23 + 

3,69 + 3,00 + 3,24

6,00 + 5,80 + 4,53 + 3,40 + 2,64 + 17,20 + 3,72 + 

2,38 + 2,33

7,50 8,30

SERVIÇOS FINAIS

COMPRIMENTO

10,00 + 8,06 + 17,00 + 1,48 + 12,05 + 5,30 + 

6,23

13,15 + 20,00 + 4,15

21,37 + 17,20 + 14,35
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BDI= 21,40%

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 20/03/2025

ITENS CÓDIGO FONTE UNIDADE TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2 COMP. 004 COMPOSIÇÃO UND 4,00                       

5

5.1 COMP. 001 COMPOSIÇÃO MÊS 3,00                       

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

3 MESES (MEDIDO POR % EXECUTADO EM CADA BOLETIM)

2 UND CARRAPICHO NOVO E 2 UNS CARRAPINHO VELHO

Placa 45x20cm em chapa esmaltada para identificação de logradouros (REF. 2555 ORSE 02/2024)
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BDI 21,40% DATA: 20/03/2025

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

E ARQUITETURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

ITEM 

GRUPO

CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO+ 

BDI

TOTAL COM BDI DESVIO (%)

1.1 101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

M2            2.009,09  R$            85,90 R$ 104,28 R$ 209.507,91 74,72%

1.2 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M               468,71  R$            51,25 R$ 62,22 R$ 29.163,14 10,40%

1.3 COMP. 001 COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS                    3,00  R$       5.435,55 R$ 6.598,51 R$ 19.795,53 7,06%

1.4 COMP. 002 COMPOSIÇÃO Escoramento contínuo de meio-fio, com aquisição, espalhamento e 

transporte dematerial c/distancia até 10km (REF. 8424 ORSE 02/2024)

M               380,64  R$            13,22 R$ 16,05 R$ 6.109,27 2,18%

1.5 92397 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

M2                  74,37  R$            66,53 R$ 80,76 R$ 6.006,12 2,14%

1.6 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 M2            2.009,09  R$               1,78 R$ 2,16 R$ 4.339,63 1,55%

1.7 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2                    6,00  R$          465,75 R$ 565,40 R$ 3.392,40 1,21%

1.8 COMP. 003 COMPOSIÇÃO Placa 40X60cm em chapa esmaltada para inauguração (REF. 2555 ORSE 

02/2024)

UND                    1,00  R$       1.216,27 R$ 1.476,50 R$ 1.476,50 0,53%

1.9 COMP. 004 COMPOSIÇÃO Placa 45x20cm em chapa esmaltada para identificação de logradouros 

(REF. 2555 ORSE 02/2024)

UND                    4,00  R$            91,65 R$ 111,26 R$ 445,04 0,16%

1.10 COMP. 005 COMPOSIÇÃO LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (REF. 99064 SINAPI 02/2024) M               264,89  R$               0,51 R$ 0,62 R$ 164,23 0,06%

VALOR TOTAL DA OBRA COM BDI 

DUZENTOS E OITENTA MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

CURVA ABC - NÃO DESONERADA

SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (FEVEREIRO 2025-NÃO DESONERADO);  

R$ 280.399,78 100,00%
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BDI= 21,40%

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS NÃO DESONERADOS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO

ENCARGOS SOCIAIS A PARTIR DO MÊS DE 01/2025



SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE-PE

CARRAPICHO
NOVO

PE160

PE160

EST. P/CARRAPICHO

POÇO FUNDO

PEDRA BRANCA

PE160
CARRAPICHO

VELHO

RUA LEBLON

RUA ARRAIAL DO CABO

COORDENADAS:
7°54'47.5"S 36°20'15.3"W

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

LEGENDA

PE 160

OBS: TODAS AS COTAS POSSUEM METRO (M) COMO

UNIDADE DE MEDIDA.

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

CARRAPICHO NOVO E VELHO

POÇO FUNDO

PEDRA BRANCA

CARRAPICHO NOVO

COORDENADAS:
7°55'15.5"S 36°19'03.3"W

CARRAPICHO  VELHO

R
U

A C
O

PAC
ABAN

A

TA
M

AN
HO

 PA
PE

L I
SO

 A
1 -

 84
1m

m
 X

 59
4m

m

P01/05
FOLHA

LOCAL:

CONTEÚDO:

DATA: PROJETO ARQUITETÔNICO:

Bruno  Lagos
CREA: 026.902 D/PE

RESP. TEC. PROJETO

PROPRIETÁRIO:

ESCALA:

INDICADA

PROJETO:PROJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
Prefeito: Helinho Aragão

Bruno Henrique de Oliveira Lagos  - CREA: 026.902 D/PE

CARRAPICHO NOVO E VELHO, SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE-PE

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE SANTA
CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

Março/2025

.

LOCALIZAÇÃO, SITUAÇÃO E LOCAÇÃO

1 S/ESCALA
LOCALIZAÇÃO

1 S/ESCALA
SITUAÇÃO E LOCAÇÃO
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P02/05
FOLHA

LOCAL:

CONTEÚDO:

DATA: PROJETO ARQUITETÔNICO:

Bruno  Lagos
CREA: 026.902 D/PE

RESP. TEC. PROJETO

PROPRIETÁRIO:

ESCALA:

INDICADA

PROJETO:PROJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
Prefeito: Helinho Aragão

Bruno Henrique de Oliveira Lagos  - CREA: 026.902 D/PE

CARRAPICHO VELHO, SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE-PE

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE SANTA
CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

Março/2025

.

LEVATAMETO TOPOGRÁFICO

1 ESCALA 1/250
LEVATAMETO TOPOGRÁFICO
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P03/05
FOLHA

LOCAL:

CONTEÚDO:

DATA: PROJETO ARQUITETÔNICO:

Bruno  Lagos
CREA: 026.902 D/PE

RESP. TEC. PROJETO

PROPRIETÁRIO:

ESCALA:

INDICADA

PROJETO:PROJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
Prefeito: Helinho Aragão

Bruno Henrique de Oliveira Lagos  - CREA: 026.902 D/PE

CARRAPICHO NOVO, SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE-PE

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE SANTA
CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

Março/2025

.

LEVATAMETO TOPOGRÁFICO

1 ESCALA 1/250
LEVATAMETO TOPOGRÁFICO
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LEGENDA

OBS: TODAS AS COTAS POSSUI METRO (M) COMO
UNIDADE DE MEDIDA.

MEIO-FIO A CONSTRUIR

PAREDES E PRÉDIOS

CALÇADA EXISTENTE

MEIO-FIO EXISTENTE

RUA À EXECUTAR NESTA INTERVENÇÃO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS
GRANÍTICOS

TERRENO NATURAL TERRENO NATURAL

MEIO-FIO EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA)

MEIO-FIO EM EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)

COLCHÃO DE AREIA
GROSSA COM E= 10 CM

PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS

i=3%i=3%
VARIÁVEL

ESCORAMENTO CONTÍNUO DE
MEIO-FIO, COM AQUISIÇÃO,
ESPALHAMENTO E TRANSPORTE DE
MATERIAL

ESCORAMENTO CONTÍNUO DE
MEIO-FIO, COM AQUISIÇÃO,
ESPALHAMENTO E TRANSPORTE DE
MATERIAL

DETALHE 

TA
M

AN
HO

 PA
PE

L I
SO

 A
1 -

 84
1m

m
 X

 59
4m

m

P04/05
FOLHA

LOCAL:

CONTEÚDO:

DATA: PROJETO ARQUITETÔNICO:

Bruno  Lagos
CREA: 026.902 D/PE

RESP. TEC. PROJETO

PROPRIETÁRIO:

ESCALA:

INDICADA

PROJETO:PROJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
Prefeito: Helinho Aragão

Bruno Henrique de Oliveira Lagos  - CREA: 026.902 D/PE

CARRAPICHO VELHO, SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE-PE

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE SANTA
CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

Março/2025

.

ESTAQUEAMENTO, DETALHES DE ÁREA E
PAVIMENTAÇÃO

1 ESCALA 1/150
ESTAQUEAMENTO E DETALHES DE ÁREA 2 ESCALA 1/150

PAVIMENTAÇÃO
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E 0

E 1

E 9

E 2

E 10

E 3

E 3 + 1,48

E 4

E 12

E 5

E 6

E 5

E 7

E 8

E 11

LEGENDA

OBS: TODAS AS COTAS POSSUI METRO (M) COMO
UNIDADE DE MEDIDA.

MEIO-FIO A CONSTRUIR

PAREDES E PRÉDIOS

CALÇADA EXISTENTE

MEIO-FIO EXISTENTE

RUA À EXECUTAR NESTA INTERVENÇÃO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS
GRANÍTICOS

TERRENO NATURAL TERRENO NATURAL

MEIO-FIO EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA)

MEIO-FIO EM EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)

COLCHÃO DE AREIA
GROSSA COM E= 10 CM

PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS

i=3%i=3%
VARIÁVEL

ESCORAMENTO CONTÍNUO DE
MEIO-FIO, COM AQUISIÇÃO,
ESPALHAMENTO E TRANSPORTE DE
MATERIAL

ESCORAMENTO CONTÍNUO DE
MEIO-FIO, COM AQUISIÇÃO,
ESPALHAMENTO E TRANSPORTE DE
MATERIAL

DETALHE 
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m

P05/05
FOLHA

LOCAL:

CONTEÚDO:

DATA: PROJETO ARQUITETÔNICO:

Bruno  Lagos
CREA: 026.902 D/PE

RESP. TEC. PROJETO

PROPRIETÁRIO:

ESCALA:

INDICADA

PROJETO:PROJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
Prefeito: Helinho Aragão

Bruno Henrique de Oliveira Lagos  - CREA: 026.902 D/PE

CARRAPICHO VELHO, SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE-PE

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE SANTA
CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

Março/2025

.

ESTAQUEAMENTO, DETALHES DE ÁREA E
PAVIMENTAÇÃO

1 ESCALA 1/150
ESTAQUEAMENTO E DETALHES DE ÁREA 2 ESCALA 1/150

PAVIMENTAÇÃO



BDI= 21,40%

ITEM SERVIÇO VALORES %

PAVIMENTAÇÃO NÃO DESONERADO

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.392,40 1,21%

2.0 CARRAPICHO VELHO R$ 78.388,37 27,96%

3.0 CARRAPICHO NOVO R$ 176.901,94 63,09%

4.0 SINALIZAÇÃO R$ 1.921,54 0,69%

5.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 19.795,53 7,06%

SOMATÓRIO ACUMULADO = R$ 280.399,78 100,00%

20/03/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

PLANILHA RESUMO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

LOCAL: SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI (02/2025-NÃO DESONERADO); 



 

 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO PROJETO ACERCA DA PAVIMENTAÇÃO DE 

VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO - SÍTIO 

CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
 
 

 
  
 Eu, Bruno Henrique de Oliveira Lagos, venho, por meio deste, 
apresentar o relatório fotográfico do projeto que tem como objeto: 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO - SÍTIO CARRAPICHO NOVO E VELHO - SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE 
A visita foi realizada ao longo do mês de março de 2025, como é 

demonstrado pelas fotos apresentadas a seguir. 
 

 

  

 
Figura 1.   PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO 

 
Autor: 2025. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Figura 2.     PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO   

 
Autor: 2025. 

 

 

 



 

Figura 3.    PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO   
 

 Autor: 2025. 

 

 

 

 
Figura 4.    PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO   

 
Autor: 2025. 

 

 

 

 

  



 

Figura 5.    PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO  

 

 
Autor: 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 
Bruno Henrique de Oliveira Lagos 

Engenheiro Civil 

CREA: 026.902 D/PE 


